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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055805-82.2005.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para 
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira 
APELANTE: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Lilyane Fernandes Bandeira de Oliveira
APELADO: Centerbel Comércio e Serviços de Beleza Ltda

REEXAME NECESSÁRIO.  EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA PELA
PRESCRIÇÃO.  SITUAÇÃO  QUE  SE  ASSEMELHA  À  DO
JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA DE EMBARGOS DO DEVEDOR,
NO QUAL É IMPRESCINDÍVEL O REEXAME (ART. 475, II, CPC).
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  CONHECIMENTO  EX  OFFICIO
DA REMESSA OFICIAL.

1.  STJ: “Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida
sentença que reconhece a prescrição e extingue a cobrança na
forma  do  art.  269,  IV,  do  CPC.  Situação  semelhante  à  do
julgamento de procedência de Embargos do Devedor, no qual é
imprescindível  o  reexame  (art.  475,  II,  do  CPC).”  (REsp
1212201⁄SP,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 18⁄11⁄2010, DJe 04⁄02⁄2011).

2. Conhecimento do reexame necessário.

REEXAME NECESSÁRIO E  APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO
FISCAL.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  RECONHECIDA  EX
OFFICIO. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DA FAZENDA
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PÚBLICA,  PARA  PRONUNCIAR-SE  ACERCA  DESSE  TEMA.
NULIDADE  RECONHECIDA.  RECURSOS  PROVIDOS.  ART.
932, INCISO V, “B”, DO NCPC.

1. STJ:  “É  cabível  o  reconhecimento  de  ofício  da  prescrição
intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública
seja previamente intimada a se manifestar, possibilitando-lhe a
oposição de algum fato impeditivo à incidência da prescrição.
Precedentes.” (RMS 39.241/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 19/06/2013).

2. Recursos providos (art. 932, V, “b”, do CPC/2015).

Vistos etc.

ESTADO  DA  PARAÍBA  interpõe  apelação  contra  CENTERBEL
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE BELEZA LTDA, com o objetivo de reformar
sentença (f. 25/25v) proferida pelo Juízo da 1ª Vara de Executivos Fiscais
da Comarca da Capital/PB, assim ementada:

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40 DA LEI 8.630/80. DECURSO DE MAIS DE
05 ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

“O exercício de um direito não pode ficar pendente indefinidamente.
Deve ser exercido pelo titular dentro de um determinado prazo. Isto
não ocorrendo, perderá o titular a prerrogativa de fazer valer seu
direito (...)”.

Em sede apelatória, o Estado da Paraíba sustenta violação ao
art.  40,  §4º,  da  Lei  de  Execução  Fiscal,  porquanto,  antes  do
reconhecimento da prescrição intercorrente, a Fazenda Pública deveria ter
sido previamente intimada para pronunciar-se sobre esse fato.

Sem contrarrazões (f. 36).

Parecer ministerial sem manifestação meritória (f. 40/44).

É o relatório. 
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DECIDO.

De início,  ex officio,  registro a necessidade de analisar  a
remessa  necessária,  já  que,  para  o  STJ,  o  reconhecimento  da
prescrição equipara-se ao julgamento de procedência dos embargos do
devedor,  nos  termos  do  art.  475,  II,  do  CPC/1973,  consoante  se
depreende dos seguintes precedentes pretorianos:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  -  RECURSO  ESPECIAL  -
EVENTUAL  OFENSA  AO  ART.  535  DO  CPC  -  INEXISTÊNCIA  -
EXECUÇÃO  FISCAL  -  PRESCRIÇÃO  -  EXTINÇÃO  -  REEXAME
NECESSÁRIO  -  ART.  475,  II,  DO  CPC.  SENTENÇA  DE  MÉRITO.
POSSIBILIDADE.  1.  Não  havendo  no  acórdão  recorrido  omissão,
obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535
do CPC.  2. Na Execução Fiscal, havendo sentença de mérito
contra  a  Fazenda  Pública,  é  obrigatório  o  duplo  grau  de
jurisdição,  uma  vez  que  a  situação  assemelha-se  ao
julgamento  de  procedência  de  Embargos  do  Devedor,  nos
termos  do  art.  475,  II,  do  Código  de  Processo  Civil.
Precedentes  da  Segunda  Turma  desta  Corte.  3.  Recurso  especial
provido. (REsp 1385172/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  REEXAME  NECESSÁRIO.
ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE MÉRITO. 1. A Segunda Turma
do STJ possui entendimento de que, em Execução Fiscal,  havendo
sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo
grau de jurisdição. 2. Hipótese em que, na própria Execução, foi
proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a
cobrança  na  forma  do  art.  269,  IV,  do  CPC.  Situação
semelhante à do julgamento de procedência de Embargos do
Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475, II, do
CPC).  3. Recurso Especial provido. (REsp 1212201⁄SP, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18⁄11⁄2010, DJe
04⁄02⁄2011)

Passo, então, a dissecar o mérito.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  sede  de  recurso
repetitivo, sob o regime do art. 543-C do CPC/1973  – dispositivo
correspondente ao art. 1.036 do CPC/2015 –, pacificou a jurisprudência no
sentido  de  que,  antes  do  reconhecimento  da  prescrição
intercorrente,  em sede de execução fiscal,  deve ser a Fazenda
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Pública intimada, para manifestar-se a esse respeito. A propósito,
cito inúmeros precedentes daquela Corte:

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSO  CIVIL.  EXECUÇÃO  FISCAL.  IPTU.
PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. VIABILIDADE. 1. Em execução
fiscal,  a  prescrição  ocorrida  antes  da  propositura  da  ação  pode ser
decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei
11.051/04), independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública. O
regime  do  §  4º  do  art.  40  da  Lei  6.830/80,  que  exige  essa
providência prévia, somente se aplica às hipóteses de prescrição
intercorrente nele indicadas. Precedentes de ambas as Turmas
da 1ª Seção. 2. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (REsp 1100156/RJ, Rel.
Ministro  TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
10/06/2009, DJe 18/06/2009).

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -  EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - PRÉVIA OITIVA DA
FAZENDA PÚBLICA - NECESSIDADE - PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO -
RECURSO  PROVIDO.  1.  O  contraditório  é  princípio  que  deve  ser
respeitado ao longo de todo o processo, especialmente nas hipóteses de
declaração da prescrição ex officio. 2. É cabível o reconhecimento de
ofício da prescrição intercorrente em execução fiscal desde que
a Fazenda Pública seja previamente intimada a se manifestar,
possibilitando-lhe  a  oposição  de  algum  fato  impeditivo  à
incidência  da  prescrição.  Precedentes.  3.  Recurso  ordinário  em
mandado de segurança provido. (RMS 39.241/SP, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 19/06/2013).

AGRAVO REGIMENTAL.  RECURSO ESPECIAL.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO
FISCAL.  SUSPENSÃO  DA  EXECUÇÃO.  INTIMAÇÃO  DA  FAZENDA.
DESNECESSIDADE.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  DECRETADA.
PRECEDENTES. ENUNCIADO N. 83 DA SÚMULA DO STJ. - Desnecessária
a intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução fiscal por ela
mesma  requerida,  bem  como  do  arquivamento,  pois  este  decorre
automaticamente do transcurso do prazo de um ano, conforme dispõe o
enunciado n. 314 da Súmula⁄STJ. - Suspensa a execução e decorrido o
quinquênio  legal, correta  a  decretação da  prescrição
intercorrente após  ouvida  a  Fazenda  Pública,  que  não  suscitou
causa suspensiva ou interruptiva do prazo. Precedentes do STJ.  Agravo
regimental improvido. (AgRg no REsp 1217890⁄RS, Rel. Ministro CESAR
ASFOR  ROCHA, SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17⁄11⁄2011,  DJe
23⁄11⁄2011). 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO
FISCAL. DECRETAÇÃO  DE  OFÍCIO. PRÉVIA  OITIVA  DA  FAZENDA
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PÚBLICA. EXIGÊNCIA OBSERVADA PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO. 1. O §
4º  do  art.  40  da  Lei  6.830⁄80  autoriza  que  o  juízo  da  execução
decrete, de  ofício,  a  prescrição  intercorrente,  caso  verifique  que  da
decisão  que  ordenou  o arquivamento  tenha  decorrido  o  prazo
prescricional. O  preceito  legal  referido  exige,  apenas, a  prévia
oitiva  da  Fazenda  Pública,  não  impondo  que  na  intimação  haja
especificação  sobre eventual  reconhecimento  da  prescrição.  2.  Na
hipótese,  é  incontroverso  que,  antes  de  ser  decretada  a
prescrição, houve  a  prévia  oitiva  da  Fazenda  Pública,  para  dar
prosseguimento  ao  feito.  Como  bem observa  o  recorrente,  naquela
oportunidade  era  manifesta  a  ocorrência  da  prescrição, entretanto,  a
Fazenda Pública sobre ela não tratou, limitando-se a postular diligências.
3. Ademais, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção⁄STJ
é pacífica no sentido de que "a exigência da prévia oitiva do Fisco tem
em mira dar-lhe a oportunidade de arguir eventuais óbices à decretação
da prescrição", de modo que sendo possível "suscitar tais alegações nas
razões da apelação, não deve ser reconhecida a nulidade" da sentença
(REsp  1.005.209⁄RJ,  2ª  Turma,  Rel.  Min.  Castro  Meira,  DJe  de
22.4.2008). Assim, "em não havendo prejuízo demonstrado pela Fazenda
Pública,  não  há  falar  em  nulidade  da sentença,  e  nem,  ainda,  em
cerceamento de defesa" (REsp 1.274.743⁄RR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro
Campbell  Marques,  DJe  de  19.9.2011).  4.  Recurso  especial  provido.
(REsp  1286031⁄RS,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  17⁄11⁄2011,  DJe
28⁄11⁄2011).
 
Na hipótese dos autos, a Fazenda Pública não foi intimada

para  manifestar-se previamente  acerca  de  eventual  reconhecimento  da
prescrição intercorrente, fato que viola o disposto no art. 40, § 4º, da LEF.

Nessa perspectiva,  sem maiores  aprofundamentos, conheço,
ex  officio,  do  reexame  necessário;  avançando  no  mérito, dou
provimento a ambos os recursos, o que faço com base no art. 932,
inciso V, “b”,  do CPC/2015,  para,  modificando,  por  inteiro,  a  sentença,
determinar  que  a  Fazenda  Pública  seja  intimada,  para  manifestar-se
acerca de eventual prescrição intercorrente.

Intimações necessárias. Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 19 de janeiro de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator
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